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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

 
 

PORTARIA Nº 72/2020

  

Dispõe sobre as competências e o detalhamento dos
procedimentos para os trabalhos de revisão e consolidação dos
atos norma�vos inferiores a decreto no âmbito da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE

O Superintendente da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I
e VI, do art. 19 do Anexo I ao Decreto n° 8.276, de 27 de junho de 2014, e considerando:

O Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, o Decreto nº 10.310, 02 de abril de 2020, alterado pelo Decreto nº 10.437, de 22 de
julho de 2020; e

O Parecer n. 00001/2020/GAB/PFSUDENE/PGF/AGU - NUP: 59336.003054/2019-04 (SEI nº 0136644), com destaque para os itens 17 e 18,

 

R E S O L V E :

Art. 1º Estabelecer na forma dos anexos a esta Portaria os procedimentos a serem adotados para revisão e consolidação dos atos
norma�vos inferiores a decreto editados no âmbito da Sudene, nos termos do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicada no site da Sudene.

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.

 

EVALDO CAVALCANTI DA CRUZ NETO
Superintendente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evaldo Cavalcan� da Cruz Neto, Superintendente, em 09/11/2020, às 17:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0195249 e o código CRC E6BDD6B2.

ANEXO I

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º O disposto nesta portaria aplica-se a qualquer ato inferior a decreto com conteúdo norma�vo editado pela Sudene e que verse
sobre matéria de sua competência.

Parágrafo único. Esta portaria não se aplica a:

I - atos cujo des�natário, pessoa natural ou jurídica, esteja nominalmente iden�ficado; e

II - recomendações ou diretrizes cujo não atendimento não implique aos des�natários consequências jurídicas, efe�vas ou potenciais.

Art. 2º Os atos norma�vos estabelecerão data certa para a sua entrada em vigor e para a sua produção de efeitos:

I - de, no mínimo, uma semana após a data de sua publicação; e

II - sempre no primeiro dia do mês ou em seu primeiro dia ú�l.

Parágrafo único. O disposto neste ar�go não se aplica às hipóteses de urgência jus�ficada no expediente administra�vo.
  

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS DA SUDENE

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Seção I

Das Competências Gerais

Art.3º As unidades organizacionais da estrutura da Sudene iden�ficarão e farão a listagem de todos os atos norma�vos inferiores a
decreto editados no âmbito de suas competências e não revogados expressamente, de acordo com as orientações do Decreto nº 10.139, de 28 de
novembro de 2019, desta Portaria e dos procedimentos dela decorrentes.

Art. 4º A competência para revisar e oferecer propostas de consolidação atos norma�vos é:

I - da unidade organizacional que os editou;

II - da unidade organizacional que assumiu as competências de outra unidade que foi ex�nta e que os editou; ou

III - da unidade organizacional com competência sobre a matéria específica, quando não for possível iden�ficar a unidade organizacional
responsável, na forma prevista no inciso II.

Seção II

Das Competências Específicas

 

Art. 5º Fica designada a Coordenação-Geral de Gestão Ins�tucional - CGGI, para estruturar, coordenar, prestar orientação técnica e
monitorar os trabalhos conforme observados os procedimentos, regras e prazos do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

Parágrafo único. O �tular da CGGI indicará servidor para coordenar o processo na SUDENE, orientando, apoiando e monitorando os
procedimentos rela�vos à revisão e consolidação de atos nas unidades administra�vas.

Art. 6º Compete aos �tulares das Coordenações-Gerais da Sudene, de suas respec�vas Diretorias, apresentar sugestão de revisão,
consolidação ou revogação de atos norma�vos inferiores a decreto, editados dentro de suas competências, observados os prazos e procedimentos
estabelecidos.

Parágrafo único. Os �tulares dos órgãos da Sudene, referidos no caput, designarão servidor de suas áreas para:

I - par�cipar das reuniões de alinhamento e capacitações promovidas, se for o caso;

II - orientar, apoiar e monitorar os procedimentos administra�vos que visem a revisão e consolidação de atos, no âmbito das unidades que
representam;

III - prestar informações relacionadas ao desenvolvimento das a�vidades e cumprimento dos prazos; e

IV - contribuir com a CGGI no aprimoramento de procedimentos e definição de orientações comuns.

Art. 7º Compete à Procuradoria Federal Junto à Sudene – PF-SUDENE, apoiar e prestar assessoramento jurídico, sempre que solicitada,
nos trabalhos de revisão e de consolidação de atos norma�vos de competência da Autarquia.

Parágrafo único. A PF-SUDENE par�cipará da revisão e consolidação dos atos norma�vos editados pelo Conselho Delibera�vo -
CONDEL/SUDENE, conforme exige o art. 10, § 2º, parte final, do Decreto n. 10.139/2019, tendo em vista que somente neste Órgão toma assento o
Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional.

Art. 8º Compete à Assessoria de Comunicação Social e Marke�ng Ins�tucional – ASCOM, estruturar área específica no sí�o eletrônico da
Sudene, estabelecer e orientar os procedimentos para divulgação das informações rela�vas aos atos norma�vos publicados pela Sudene, em observância
às diretrizes do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019 , por esta portaria e às normas complementares dispostas pela CGGI, se for o caso.

Art. 9º Compete à Coordenação Geral de Tecnologia da Informação – CGTI adotar providências, quando solicitada, no âmbito das suas
respec�vas competências.

Art. 10. Compete às Diretorias da Sudene:

I - promover e acompanhar, junto às unidades organizacionais que lhes são subordinadas, as ações necessárias para classificação dos atos
norma�vos;

II – apoiar as unidades organizacionais que lhes são vinculadas na promoção das medidas necessárias junto às outras unidades que
editaram atos norma�vos conjuntos, se for o caso; e

III - colaborar com a CGGI nos procedimentos rela�vos às fases do trabalho, objeto desta portaria.

CAPÍTULO III

DA REVISÃO E CONSOLIDAÇÃO

Seção I

Conteúdo da revisão de atos

 

Art. 11.  A revisão de atos resultará:

I - na revogação expressa do ato;

II - na revisão e na edição de ato consolidado sobre a matéria com revogação expressa dos atos anteriores; ou

III - na conclusão quanto ao atendimento pelo ato vigente das regras de consolidação e do disposto no parágrafo único do art. 15, desta
portaria

§ 1º  A consolidação a que se refere o inciso II do caput consis�rá na reunião dos atos norma�vos sobre determinada matéria em diploma
legal único, com a revogação expressa dos atos norma�vos incorporadas à consolidação.

§ 2º  A denominação diversa dos atos norma�vos sobre a mesma matéria não afasta a obrigação de sua consolidação em um único ato. 

Seção II

Revogação expressa de atos

 

Art. 12. É obrigatória a revogação expressa de normas:
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I - já revogadas tacitamente;

II - cujos efeitos tenham se exaurido no tempo; e

III - vigentes, cuja necessidade ou cujo significado não pôde ser iden�ficado. 

 

Seção III

Fases da revisão e da consolidação

Art. 13.  A revisão e a consolidação terão as seguintes fases:

I - triagem;

II - exame; e

III - consolidação ou revogação. 

 

Seção IV

Exame

 

Art. 14.  O exame consiste em analisar e adequar os atos norma�vos inferiores a decretos para separá-los por per�nência temá�ca.

Parágrafo único.  Na fase de exame, os órgãos e as en�dades verificarão se a forma dos atos classificados como vigentes na fase da
triagem observam, quanto à técnica de elaboração, redação e alteração de atos norma�vos:

I - as disposições do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017;

II - as disposições sobre elaboração norma�va, em especial aquelas previstas na:

a) Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

c) Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018; e

d) Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019; e

III - a isonomia, a prospec�vidade, a controlabilidade, a razoabilidade e a proporcionalidade. 

CAPÍTULO IV

DOS PROCEDIMENTOS E COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DE CADA FASE

Seção I

Da fase triagem

 

Art. 15. Na fase de triagem, compete à CGGI, em ar�culação, quando necessário, com as unidades organizacionais da Sudene com
competência sobre a matéria do ato norma�vo:

I – iden�ficar os atos norma�vos de que trata o § 1º do art. 1º Decreto nº10.193/2019°; e

II – encaminhar à ASCOM para divulgação no sí�o eletrônico da Sudene, até 30 de setembro de 2020, listagem com os atos norma�vos
iden�ficados nos termos do inciso I do caput .

 

Seção II

Da fase do exame

 

Art. 16. Os atos norma�vos listados na fase anterior de triagem deverão ser separados por per�nência temá�ca e analisados pelas
unidades organizacionais competentes, de forma a:

I - verificar a vigência dos atos norma�vos e se, eventualmente, foram revogados;

II - iden�ficar os atos com necessidade de revogação;

III - se vigentes, iden�ficar necessidade de revisão e consolidação;

IV - sugerir eixos temá�cos norma�vos; e

V - iden�ficar atos com valor norma�vo idên�co ou assuntos congêneres e agrupá-los nos eixos temá�cos norma�vos.

§ 1º Na iden�ficação da necessidade de revisão deverá ser verificada se a forma dos atos segue os preceitos vigentes, conforme
estabelecido no art. 15, desta Portaria;

§ 2º O envio à CGGI de relatório contendo as informações rela�vas ao caput se conforme os prazos estabelecidos no Quadro 2, do Anexo
II, desta Portaria.

 

Seção III

Da fase de consolidação ou revogação

 

Art. 17.  Cabe às unidades organizacionais, referidas no caput do art. 6º

I - apresentar propostas de consolidação e/ou revogação dos atos norma�vos de sua competência;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9191.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp95.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13726.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm
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II - nos casos de atos norma�vos conjuntos, promover junto às respec�vas unidades, aos respec�vos órgãos ou en�dades par�cipes ou
àqueles que assumiram suas competências as medidas necessárias para realização das a�vidades que permitam o cumprimento do disposto nesta
portaria; e

III - colaborar com a CGGI nos procedimentos rela�vos à fase de revisão e consolidação, no que for necessário.

 

Seção IV

Da elaboração da proposta

 

Art. 18 As propostas dos atos serão elaboradas em linguagem simples e de fácil entendimento, fornecerão orientações claras e precisas e
obedecerão à ordem lógica para permi�r a adequada compreensão de seu conteúdo e conhecimento de direitos e obrigações pela Sudene e por toda a
sociedade.

Art. 19. Preservando o mérito do ato norma�vo original, a consolidação incluirá a melhora da técnica legisla�va do ato consolidado,
inclusive com:

I - introdução de novas divisões do texto legal básico;

II - fusão de disposi�vos repe��vos ou de valor norma�vo idên�co;

III – reorganização e renumeração de ar�gos consolidados;

IV - atualização da denominação de órgãos e de en�dades da administração pública federal;

V - atualização de termos e de linguagem an�quados;

VI – atualização de valores monetários, com base na indexação padrão;

VII - eliminação de ambiguidades;

VIII - homogeneização terminológica do texto; e

IX - supressão de disposi�vos obsoletos, caducos, que tenham sido revogados tacitamente ou cuja necessidade ou significado não pôde
ser iden�ficado.

Parágrafo único. Os atos norma�vos inferiores a decreto seguirão os padrões de estrutura, ar�culação, redação e formatação
estabelecidos no Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.

 

Seção V

Do andamento da proposta

 

Art. 20. Após a elaboração das propostas a unidade organizacional, com competência sobre a matéria do ato norma�vo, encaminhará os
Processos Administra�vos para revisão e validação da CGGI.

Art. 21. A CGGI encaminhará a proposta de revisão ou consolidação de ato norma�vo à Procuradoria Federal junto à SUDENE para análise
jurídica.

§ 1º Para a finalidade de que trata o caput, o órgão deverá instruir processo com:

I – a proposta de ato norma�vo;

II – cópia dos norma�vos a serem revogados;

III – nota informa�va que jus�fique e fundamente, de forma clara e obje�va, a edição do ato norma�vo, observado, no que couber o
disposto, no art. 27 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017; e

IV – quadro compara�vo que demonstre as alterações entre o texto vigente e o texto proposto.

Art. 22. Após a manifestação da Procuradoria, a CGGI poderá solicitar ajustes à unidade organizacional responsável pela promoção de
ações de melhoria na norma em questão.

Art. 23. O Superintendente da Sudene será responsável por submeter a proposta final de ato norma�vo que atenda aos requisitos formais
e materiais necessários à aprovação da Diretoria Colegiada

Parágrafo único. Após aprovação pela Diretoria Colegiada, a CGGI, providenciará a publicação do ato.

 

Seção VI

Da transparência

 

Art. 24. Serão adotados mecanismos que garantam a transparência e previsibilidade no processo de revisão e consolidação de que trata
esta Portaria.

Parágrafo único. Os relatórios serão disponibilizados no si�o da SUDENE.

 

CAPÍTULO V

DAS PERTINÊNCIAS TEMÁTICAS E RESPECTIVOS PRAZOS

Art. 25. Os resultados do processo de revisão e consolidação de atos norma�vos no âmbito da Sudene serão publicados em etapas,
observados os prazos previstos no art. 14 do Decreto nº 10.139, de 2019, com a redação dada pelo Decreto nº 10.437, de 2020 e conforme Quadros 1 e
2, disponibilizados no ANEXO II  desta Portaria.

Art. 26. Mediante validação da Diretoria Colegiada, os resultados das etapas e as per�nências temá�cas definidas no ANEXO II desta
Portaria poderão sofrer alterações, de acordo com o andamento das a�vidades do processo de revisão e consolidação dos atos norma�vos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9191.htm


10/11/2020 SEI/SUDENE - 0195249 - Portaria

https://webmail.sudene.gov.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=109051&part=2 5/6

Parágrafo único. Todas as alterações descritas no caput serão divulgadas no espaço específico criado no sí�o eletrônico da Sudene.

Art. 27. A CGGI fará a consolidação dos atos levantados pelas unidades organizacionais e encaminhará as informações à ASCOM para
divulgação no sí�o eletrônico até 10 dias antes da conclusão do prazo.

 

Seção I

Da Divulgação das fases de revisão e de consolidação

 

Art. 28.  Para fins de divulgação das entregas de cada etapa de revisão e de consolidação no portal eletrônico gov.br, a Sudene
encaminhará, até as datas de que trata o art. 34, desta Portaria, à Secretaria Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da
República o quan�ta�vo total de:

I - atos vigentes ou não expressamente revogados incluídos naquela etapa de consolidação;

II - atos expressamente revogados após o exame;

III - atos revisados e considerados vigentes ao final daquela etapa de consolidação; e

IV -  atos consolidados naquela etapa.

 

Seção II

Divulgação dos atos norma�vos na internet

 

Art. 29. A SUDENE divulgará todos os seus atos norma�vos no portal eletrônico gov.br.

§1º Os atos norma�vos serão divulgados:

I - com registro no corpo do ato das alterações realizadas por normas esparsas, das revogações de disposi�vos e das suspensões ou das
invalidações por determinação judicial com efeito erga omnes;

II - em padrão linguagem de marcação de hipertexto;

III - em endereço de acesso permanente e único por ato; e

IV - em sí�o eletrônico que abranja todos os atos da Autarquia.

§2º O prazo para divulgação, na forma prevista neste ar�go, de registro no corpo do ato das alterações de que trata o inciso I do § 1º é de
um dia ú�l, contado da data da entrada em vigor do ato norma�vo e, na hipótese de suspensão ou de invalidação do ato norma�vo por determinação
judicial, de cinco dias úteis, contado da data da comunicação à SUDENE.

§3º A SUDENE divulgará diariamente ementário com as normas publicadas no Diário Oficial da União.

§4º A Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República disporá sobre as normas complementares para a
divulgação de que trata este ar�go de modo uniforme e centralizado pelos órgãos e pelas en�dades da administração pública federal.

 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. As unidades organizacionais da estrutura da Sudene deverão manter controles permanentes e atualizados que possibilitem a
iden�ficação e vigência dos atos norma�vos editados no âmbito de suas competências.

Art. 31. Qualquer pessoa poderá requerer a:

I - - divulgação de atos norma�vos no portal eletrônico gov.br pela SUDENE;

II - inclusão de ato norma�vo em consolidação norma�va; e

III - adaptação de ato norma�vo que esteja em desacordo com as normas previstas no .Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

Parágrafo único.  O requerimento de que trata o caput será realizado, preferencialmente, por meio de formulário de sugestão disponível
no Sistema de Ouvidorias do Poder Execu�vo federal - e-Ouv.

Art. 32.  É obrigatória futuras revisões e consolidações, para a manutenção da consolidação norma�va por meio da:

I - realização de alteração na norma consolidada cada vez que novo ato com temá�ca aderente a ela for editado; e

II - repe�ção dos procedimentos de revisão e consolidação norma�va previstos no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019 no
início do primeiro ano de cada mandato presidencial com término até o segundo ano do mandato presidencial. 

Art. 33. A par�r da entrada em vigor do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, os atos norma�vos inferiores a decreto na
SUDENE serão editados sob a forma de:

I - portarias - atos norma�vos editados por uma ou mais autoridades singulares;

II - resoluções - atos norma�vos editados por colegiados; ou

III - instruções norma�vas - atos norma�vos que, sem inovar, orientem a execução das normas vigentes pelos agentes públicos.

§ 1º .  O disposto no caput não afasta a possibilidade de:

I - uso excepcional de outras denominações de atos norma�vos por força de exigência legal;

II - edição de portarias, resoluções ou instruções norma�vas conjuntas; ou

III - edição de portarias de pessoal.

§ 2º  As portarias de pessoal são os atos referentes a agentes públicos nominalmente iden�ficados.
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Art. 34.  A Sudene estabelecerá prazos, por meio de portaria de seu Superintendente, para a publicação das normas revisadas e
consolidadas no Diário Oficial da União, cujos atos serão divididos em etapas específicas (ANEXO II), observados os seguintes prazos:

I - primeira etapa- até 30 de novembro de 2020

II - segunda etapa - até 26 de fevereiro de 2021

III - terceira etapa - até 31 de maio de 2021

IV - quarta etapa - até 31 de agosto de 2021;

V - quinta etapa - até 30 de novembro de 2021

 

ANEXO II

QUADRO 1: PRAZOS PARA PUBLICAÇÃO

 

QUADRO 2: PRAZOS para atualizações de cada área a serem enviadas à CGGI até 10 dias antes do dia estabelecido

 

ANEXO III

 

LISTAGEM DE TODOS OS ATOS NORMATIVOS INFERIORES A DECRETO

UNIDADE ORGANIZACIONAL/SIGLA
EIXO TEMÁTICO

ATO Nº DATA/ANO EMENTA/ASSUNTO REVISÃO? REVOGAÇÃO? CONSOLIDAÇÃO? INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
       
       
       
       

 

Referência: Processo nº 59336.003054/2019-04 SEI nº 0195249


